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RESOLUCÁO N' 010/2023

Tornà públicâ à deliberaçâo do Conselho Curâdor
quâÍlo ao credenciamento de lnstituiçôes Finânceirâs
de àcordo com a Portâriâ pelN MPs n ",140/2011,
Resolução BC CMN n',1.96J/2021, e a Poíariâ MTP
n" 1.1672022, e altêràçõ«i posteriores.

O Conselho Curador do lnstituto de Previdência Social dos Servidores
Municipâis de ltaquiraí/MS - ITAQUI-PREV, em conÍoÍmidade com o disposto na Lei
Complementar Municipal no 052/20'1 1, de 25 de novembro de 201 1.

CONSIDÉRANDO o ATESTADO DE RECONHECIMENTO DE

CAPACIDADE DE CUMPRIMENTO DE DEVER FIDUCIÁRIO, emitido pelo Comitê
de lnvestimentos do lnstiluto de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Itaquirai/MS - ITAQUI-PREV;

CONSIDERANDO as deliberaçóes constantes da Ata no

006/2023 de 24 de outubÍo de 2023 do Comitê de lnvestimentos;

AÉ, ío. AprovaÍ o CÍedenciâmento das respêctivas lnstituiçóes
Financeiras;

I _ CAIXA ECONOMICA FEDERAL:
II - CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A

Art. ?. Esta resoluçáo entra em vigor na data de sua publicaçáo, relÍoagindo seus

efeitos a data de 08/10/2023.

Itaquirai - MS, 25 de outubro de 2023

Laércio no de Oliveira
idente

ilva

0
liane entin Mannrich
lrlembro

Ademir Pereira da Silva
Membro
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ITAOUIRAI- MS - LeglslaÉo: Ler Complementar Municipal n'052/2011

RESOLVE:

I



Diário Oficial No 2291 Sê9unda-feira, 30 de outubro de 2023

--T--

AÉ. 1o Nomear o§ sêrvidores titulBres e supleotes âbaixo relôcionados para as funçôes de gêstor e fiscàl do Contrato nÔ

7112023, cujo objeto é à contrôtado d€ lnstrutor de Zumbà ou Fitdanc€ pàrâ ministràr atividades de dànça. incluindo
som, iluminação e microfon€, êm âtêndlmênto às demandas da Sectetôria Munlclpal de Educação . Nos rnoldês do êÍt.
67 da Lei Federal oo 8.666/1993 :

rnisrc!.:nrLr suplênt€

| .,..r dr úrntà1, suprêíre

^rt. 
zo os seÍvidores nomêôdos ôclmô podêrão solicltar sempre que necessárlo o âutíllo de qualquer ór9ão ou seNidor

do l'1unicíoio de ltaquirâí, em especial à Assessoria luridica e ao Controle Intêrno,
AÍt.30 As regrôs sobrê a atuàção e funcionamento do trâbalho dos nomeados constêm no Deareto Municrpal no
533312023.
Art. 40. Esta Po(ôÍia êntrê em vigor ná data dê sua publi(!ção.
Glblnetê do PfGr.lto dG tláquh.í - rt 25 dG outubm dc 2023'

ÍXALLES ltEiTtQUE ÍOI'IAZELLI
PrcÍelto Municipal

l.laténa envlâdâ tor losêmar Íqalvlno Gonçàlves

comuílaaçlo
R€SOLUçÃO X' 19 CLOG, , DE 30 DE OUTUiRO DE 2023

oi3Dõê .obre . aprov.çâo dc r i[z!§ão dê RGGu]lol do Fun lo lluniclP.l dos Ditêlto. dô criànça e do
adóhsc.ntG - Filoc.À d.Itlqul?.Í/üt . dá outÍ.. providtnciâ5.
o consetho Municipat dos oireitos dâ criança e do adolêscêntê de Itôquirôí. no uso dàs atrjbuições lêgais, € com bàsê nô
Lei Federal 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da criança e doadolescentê - ECA e ôtualizada pela Lei 12.696/2012,
e.onsiderafldo a Lêi tlunjcipal no 612, de 0a de abril de 2015 e §êu R€glmento lntêrno,
ConsidêGndo a dêllberação êm reunláo ordhárla do conselho lvlunlcipal, no dla 30 de oúubro de 2023, com registro
em ara no 35, reâtrzada ias dependências dà sàla de reuniões dô Secretaria Municigàlde Âssistênciô sooal, locãlizadâ
na Rüa Côrmem 8.ôosa Pupo. nÔ 1.479, Cêntro, de Itaquirâí - fls,
RE!;OLVE:
AÉ. 1'aprovar a utilização do Reqrrso do Fundo Municipal dos DiÍ€itos da Criànça e do Adolescente _ FMDCÁ para

custear piem ações dos ganhadorês do Projêto "semeando Âçõê§", desenvolvldo para as criânça§ e adolescentes
rnsêridos nos Servlços de Convivênciâ e Fortalecimênto de Vínculôs - Cidêdão Feliz e Caburôr.

Ârt. 20 Esta Resolução entra em vigor na dâta de su. publicâção.
Itaquirai, 30 d€ outubro dê 2023.

IIARLIIIE ALVIS Í'IARTIIT
Presidente do Conselho Munacipal dos Direitos da Cn.nçô e do Adolescente - Cr'!DCA

tlaté.Iô enviâda por.losemar Malvino Gonçêlves

ITÂQUI-PREV - Ihstltuto dê Prevldênclã socl.l dos sêrvldore§ llunlclPals dê ItàqulrâÍ - i"ts
RESOLUCÃO i o O10/2023

Toma públlo a d€llbêrado do conaa{ho curador qutnto âo cíàdanclamanto dê rí3tltulgôaa Flnãncclrar
.tG .co;do cotn . ?oÉrri, p.l. xPS n o ,l,lo/2o13, R.3oluçáo 8C Ctax nô 4.963/2021. ê r Port!.i. ilTP no
,.46712022, c.lt.r.ç5.3 PoÍê.iott3.
O Coôselho Curador do Instituto de Previdênoa sociôl dos Se.vidores Municipôis de ltaquirai/fls _ IIAQUI-PREV, em
coníorrnidade com o disposto na LeaComplementar Municipal no 0522011, de 25 de novêmbro d€ 2011.

COt{StDERAxÍrc o AÍÉSTAOO DE RECONHECIMENTO DE CAPACIDADE DE CUMPRIÍ'IENTo DE DEVER
FIDUCIÁRIO, êmitido pêlo comttê dê ÍnvesHmêntos do Instltuto de Prcvldêncla Sociâl dos Servldores Municipais de
ItaqU.TaTMS - ITAQUI.PREV;

col{srDER^ioo ôs deliberações constantes da ata no 006/2023 dê 24 de outubro de 2023 do comitê de

NESOLVE :

arL 10 . Âprovar o credenciamento dôs respêctivàs Instituições Fanônceiras:

! - C-AI),"Â ECONOTIIC,À FEDÊRAL;
tt. CAIXA DISTRIBUIDORÂ DE TÍTULOS E VALORES ITOBIUÀRIOS S/À,

.lorge Pêrelra da Sllva

Cleonice Ellane Fantin Mànnrich Ademir Pê.eirà da Silva

f1ôléria ênviãda por IYICHEL PASQUINI RAt4OS

M.diari@lid: Jns-.om.br/itaquirÃl I 4

Itaquiraí -l*tS
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AÉ. 20 . Estô resolucâo €ntra em viqor na data de suê publlcação, retroagrndo sêus êfêltos a data de OA/lo/2O23.
Itaquirdí - Ms, 25 de outubro d€ 2023.

Lâérclo Bueno dê ollvelra


